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Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNIC(PIO DE PATO BRAGADO e a
empresa TI NIEDERIE & CIA LTDA, nos termos da Legislaçäo Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residenfe e dorniciliado na Avenida Continental, n. 9 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: TI NIEDERLE & CIA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no
CNPJ n9 15.280.224/0001-71, corn sede na Avenida Continental, n. 9 753, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Tailor Luiz Niederle, portador do
CPF sob n 2 886.458.519-20 residente e domiciliado na Rua Florianópolis, n. 2 763, MunicIpio de Pato
Bragado - PR, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. Q 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade
DISPENSA DE IICITAçAO N.2 028/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de 150 (cento e cinquenta) quilos de came, Para jantar de confraternizacão a ser servido
aos servidores püblicos de Pato Bragado - PR, a realizar-se no dia 29 de outubro de 2015, nas
dependências da ASSERBRA, sendo:

a. 100 Kg tie came bovina para churrasco— Ps 15,950 quilo;
b. 50 Kg tie came suIna paro churrasco - Ps 9,50 0 quilo.
a) A Came deverá ser de prirneira, sem cartilagern e aponevroses. Pedaços inteiros, refrigerada,
aspecto próprio, não arnolecida, nem pegajosa, cot própria, sem indIcios de fermentaçäo
pátrida. Corn ausência de sujidades, parasitos e larvas. Certificado de inspeçào sanitària. 0
produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricaçào e peso liquido. Possuir carimbo do
órgão fiscalizador (SIM ou SIF).
b) A came a ser (em) entregue (s) deverá (ao) obedecer as normas e padröes da ABNT, ser de
boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitaçào - Dispensa de Licitação n. 2 028/2015,
quanto a proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em
tudo quanto corn ele não conflitarem.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 Valor global deste contrato e de R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reals). 0 pagamento será
efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto solicitado. 0 pagamento deverá
ser solicitado pela empresa vencedora do certame, mediante apresentação da Nota Fiscal de
cobrança, acompanhada do Termo de Recebirnento assinado pela Secretaria Municipal de
Administraçao, e de representante da equipe premiada.
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nOmero da licitacäo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 • 9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0

nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 5 • 9 0 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. Banco do Brasil - Agència 0859-1 - Conta
Corente 40920-0.
§ 6.. Em caso de näo curnprimento pela Contratada de quaisquer disposicöes contratuais, Os

pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigéncia deste contrato será de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão par conta de recursos
financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotaçäo(oes) Orçamentária(s):
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.003 - Secretaria de Administraçâo
04.122.1050.2.007 - Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal de Administraçäo
3.3.90.30.07.480 - Outras despesas com gêneros alimenticios Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com o
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista
para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez par cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por açäo, omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquers
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demais obrigaçOes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em IicitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima — Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO — A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisão administrativa prevista no art!go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava — Legislaç5o Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria eral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima — Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira — Do Foro:
Rca eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e
direito.

Pato Bragado —PR, em 29 de outubro de 2015.

- CONTRATANTE
Ar do R1egerIONTRMANTE

7/cz/ t1f-,
IL NEDERLE & CIA LTDA
Luiz Niederle - CONTRATADO
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